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(a MPV 1174/2023)

Acrescente-se art. 14-1 a Medida Provisdria, com a seguinte redacio:

“Art. 14-1. A inauguracdo de obra inacabada ou sem que esteja
totalmente pronta para o fim que se almeja, incluindo acessérios, mobiliarios
ou itens sem os quais ndo pode entrar em atividade, responsabiliza todos os
gestores que participarem e tiverem ciéncia deste fato pelos custos e danos morais
a Administragdo Publica, com obrigatoriedade de desagravo com o dobro da
visibilidade da inauguracao as custas dos gestores e beneficidrios da promogdo do

evento e multa de igual valor revertida ao Ente publico correlato.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redagio Final.

JUSTIFICATIVA

A inauguracdo de obra inacabada ou sem que esteja totalmente pronta
para o fim que se almeja, incluindo acessérios, mobiliarios ou itens sem os
quais nio pode entrar em atividade é uma afronta a Administracdo Publica e
aos principios da moralidade, impessoalidade e eficiéncia, e portanto, merece
reparacdo advinda daquele que se beneficiou pessoalmente do ato promocional

injustificado e do gestor que, devendo proteger a coisa publica, ndo o fez.

Sala da comissdo, 17 de maio de 2023.

Deputado José Medeiros
(PL - MT)

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239926335300

CD/23992.63353-00

wxEdn

*CD239926335300 *




 
   
     2023-05-17T14:13:11.999Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         
           Art. 14-1.
         
           A inauguração de obra inacabada ou sem que esteja totalmente pronta para o fim que se almeja, incluindo acessórios, mobiliários ou itens sem os quais não pode entrar em atividade, responsabiliza todos os gestores que participarem e tiverem ciência deste fato pelos custos e danos morais à Administração Pública, com obrigatoriedade de desagravo com o dobro da visibilidade da inauguração às custas dos gestores e beneficiários da promoção do evento e multa de igual valor revertida ao Ente público correlato.
        
        
      
    
  
   
     
       Acrescente-se art. 14-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 14-1. A inauguração de obra inacabada ou sem que esteja totalmente pronta para o fim que se almeja, incluindo acessórios, mobiliários ou itens sem os quais não pode entrar em atividade, responsabiliza todos os gestores que participarem e tiverem ciência deste fato pelos custos e danos morais à Administração Pública, com obrigatoriedade de desagravo com o dobro da visibilidade da inauguração às custas dos gestores e beneficiários da promoção do evento e multa de igual valor revertida ao Ente público correlato.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p>A inauguração de obra inacabada ou sem que esteja totalmente pronta para o fim que se almeja, incluindo acessórios, mobiliários ou itens sem os quais não pode entrar em atividade é uma afronta à Administração Pública e aos princípios da moralidade, impessoalidade e eficiência, e portanto, merece reparação advinda daquele que se beneficiou pessoalmente do ato promocional injustificado e do gestor que, devendo proteger a coisa pública, não o fez.</p>
   
     
  
   


